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INDICAÇÃO Nº 075/2018. 
 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM 
A CONSTRUÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS COM ABRIGO NO 

NÚCLEO URBANO DA COMUNIDADE MATA GRANDE. 
 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 
Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de 
Campo Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 19 de março de 2018. 

 
 
 
KLEBERSON DE ALMEIDA                                                   JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
           Vereador                                                                                       Vereador 
 
 
JOSÉ MARIA DOS SANTOS                                                           NEISON COSTA LIMA 
           Vereador                                                                                       Vereador 
 
 
CÍCERO ALVES DOS SANTOS                                         PEDRO PAULO MONTAGNER 
           Vereador                                                                                       Vereador 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 
Parlamento Municipal, a necessidade da construção de ponto de ônibus com abrigo no 
núcleo urbano da Comunidade Mata Grande. 

 
Haja vista, que os moradores reivindicam a construção de abrigo para 

passageiros na localidade supracitada. Com o objetivo de proporcionar aos usuários 
melhores condições de conforto e segurança indicamos ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito providências a fim de solucionar o transtorno vivenciado pelos usuários.  
Considerando o exposto e diante da justa reivindicação apresentamos a indicação.  

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


